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I - RELATÓRIO 

1.Histórico: O sr. Diretor da Faculdade de Farmácia e Odontolo-

gia de Ribeirão Preto encaminha o relatório anual de suas ativida -

des , referente ao ano de 1973. 

2.Fundamentação: Do exame do processo , à luz da Resolução nº 

40/66 deste Conselho, verifica-se que o processo contém todos os ele-

mentos exigidos para a aprovação destacando-se: 

1- Situação Jurídica: Trata-se de instituto isolado do Estado 

para o qual não se registrou nenhuma alteração jurídica. 

2- Variações patrimoniais, subvenções e auxilios das fls.161 

a 163 são apresentadas as discriminações da receita e da despesa,por 

categoria de programação e categoria econômica. O orçamento da F a -

culdade aprovado por Decreto do Exmo Sr. Governador do Estado, foi 

de C$ 7.469.949,00 suplementado com C$ 2.525.051,00. 

3- Instalações e aparelhamento didático e científico. 

Com relação a biblioteca nada se pode deduzir do relatório 

examinado. Consta apenas o número de obras de Odontologia (1865) e 

de farmácia (1948) sem nenhuma outra indicação, ao contrário do que 

se verifica em outros institutos isolados, onde as bibliotecárias se 

esmeram em apresentar indicações esclarecedoras. Nem sequer há in-

dicação se foram adquiridas ou não novas obras. Com relação ao apa-

relhamento didático e científico a Faculdade só enviou informações 

posteriormente. 

4- Organização e funcionamento dos Departamentos: Constam in-

formações das fls.17 à 151 do processo através da juntada de docu-

mentos e de uma análise dos resultados que são resumidos pela Dire-

ção da Faculdade. 

5- Alunos matriculados e índices de aprovação, as informações 

sobre o corpo discente constam das fls.7 a 11 e das fls. 168 as fls. 

179. Dessas informações podemos destacar que os índices de promoção 

por disciplina, foram relativamente altos, excetuando apenas o cur-

so de Anatomia II para Odontologia, que foi de apenas 22% e deve me-

recer um exame mais profundo. 

6- Planos de pesquisas: Informações detalhadas constam dos 
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relatórios do departamentos. Por elas se verifica que as pesquisas e 

os serviços à comunidade tiveram bom desenvolvimento durante o ano. 

7- Situação do corpo docente: Do conjunto de informações re -

lativas à organização e funcionamento dos Departamentos constam in -

dicações sobre o corpo docente; assiduidade funcional, cumprimento 

de programas; relação de publicações científicas dos professorese e sua 

participação em Congressos, Simpósios, Conferências e outras ativida-

des culturais, científicas e didáticas. No ano de 1973 foram realiza-

dos 8 doutoramentos e 7 livre-docências. 

8- Cursos de pós-graduação, especialização, aperfeiçoamento 

e extensão universitária. 

Não houve instalação de nenhum curso de pós-graduação. Foram 

apenas idealizados cursos de atualização, seminários e simpoóios des-

tacando-se a V Jornada Farmacêutica e a IV Semana Odontológica. 

9- Do processo constam cópias do Regimento da Faculdade que vi-

gorou até 1973. 

10- Sobre o calendário escolar verifica-se que o lº Semestre 

iniciou-se em 8 de março e se prolongou até 30 de junho, com 91 dias 

letivos. O 2º Semestre iniciou-se a 1º de agosto e se entendeu até 

24 de novembro, também com um total de 91 dias. 

11- O Diretório Acadêmico "Carneiro Leão", órgão representativo 

dos alunos da Faculdade, no desempenho de suas finalidades, muito 

contribuiu para o bom entendimento entre professores e alunos, tendo 

realizado, em data de 16 de agosto, as eleições para renovação de 

sua Diretoria. 

II - CONCLUSÃO 

Aprova-se o relatório do ano de 1973 da Faculdade de Farmácia 

e Odontologia de Ribeirão Preto. 

São Paulo, 18 de novembro de 1974 

a) Conselheiro Wlademir Pereira - Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer o 

voto do Relator. 

Presentes os conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Amélia Ame-

ricano Domingues de Castro, Antônio Delorenzo Neto, Olavo Baptista 

Filho, Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXX e Wlademir Pereira. 

Sala das Sessões, em 27 de novembro de 1974. 

Cons.Luiz Ferreira Martins-Presidente 


